
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,   

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

 

Isaías Rangel Loyola em reconhecimento à sua honrosa trajetória de 

vida e aos relevantes serviços prestados à segurança pública e à 

sociedade capixaba. 

 

Nascido em 17 de junho de 1965 e criado no Bairro da Penha, iniciou 

sua vida profissional ainda na juventude, trabalhando em uma 

marcenaria da comunidade e, posteriormente, na empresa D'Angelis 

Extintores, experiências que contribuíram para a formação de seu 

caráter pautado no trabalho e na dedicação. 

 

Em 1984, ingressou na Polícia Militar do Espírito Santo como Soldado, 

construindo uma carreira exemplar ao longo de 30 anos de serviço. 

Durante sua trajetória, foi promovido sucessivamente aos postos de 

Cabo, 3º Sargento, 2º Sargento, 1º Sargento, Subtenente e 2º Tenente, 

passando para a Reserva Remunerada em 2014, no posto de 1º Tenente. 

 

Grande parte de sua carreira foi dedicada ao 1º Batalhão da Polícia 

Militar, atuando também na antiga Companhia de Choque e, 

posteriormente, no Centro de Formação e Aperfeiçoamento, onde 

contribuiu para a formação de novos policiais militares, transmitindo 

conhecimento, disciplina e valores essenciais à corporação. 

 

Por sua história de dedicação, compromisso e relevantes serviços 

prestados à segurança pública e ao Estado do Espírito Santo, recebe 

esta justa Moção de Aplauso, como forma de reconhecimento e gratidão 

por sua contribuição à sociedade capixaba. 

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 18 de junho de 2026. 

 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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